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DO ESTADO DE SÃO PAULO 

A N N O 35 - 3 7 . " DA R E P U B L I C A N . 143 SÃO PAULO D O M I N G O , 5 OK J U L H O DB 1925 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N . 3868 — DB 3 DK .HM.TIO DB 1925 

Renrganisa o quadro do pessoal da Repartição de Estatis-
Uca e Arehivo do Estado e dá mitras providencias. 

O Presidente do Estado de Hão Paulo, usando das 
attribuiçòes (jne lhe confere a Constituição do Estado e de 
eonfbrmidfcdo ecin a autorissçao dada pelas leis n. 199!), de 
19 de Dezembro de 1924, e 2028 artigo 25, do mesmo mez 
* anno. 

DrSCHETA: 

Artigo 1." — Continua em vigor o decreto u. 2187, de 
26 de Dezembro de 1911, que reorgauiztu a Repartição de 
Estatística e Arehivo do Estado, observando-se, porém, o 
Regulamento da Secretaria do Interior, appovado | elo de
creto n. 3855, de d de Junho de 1925, no tocante a nomea
ções, posse, demissões e remoções; tempo e horas d« trabalho : 
faltai de ^comparecimento, substituições, férias, licenças e 
aposentadorias, penas disciplinares, vitaliaiedade, gratificaçòas 
pró-labore e mais disposições que lhe sejam applionveis. 

Attigw 2," — O cargo de desenhista é convertido no 
de segundo cseripturario e os de collaboradores em quaTtos 
oseripturarios, lirniíidos estas ao seu numero actualmente 
provi io, ficaudo assim revogado o artigo 60, do decreto n. 
2187, do 20 de Dezembro de 1911. 

Art'f.»o 3." — Não estão sujeitos ao r agamento de novo 
aello sobre os seus vencimentos cs funecionarios que já o 
pngaram na base dos que lhe são estabelecidos no artigo 79 
do Regulamento da Secretaria do Interior. 

Artigo i .°— Os voneimentos do pe;snal da Repartição 
serílo os dtt tabell» anneta, a eontur de 1." do Janeiro do 
corrente anno. 

Artigo 5." — Revogam-se as disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 de 

Julho de 1925. 
CARLOS DB CAMPOS 
José Manoel Lobo 

T a b e l i ã d e v e n c i m e n t o s 

CARGOS j C A D A T O T A L 

.(' *** r^ y 
1 Direetor ! 14:400f00O 
4, Chefes de secção. . . . 10.440$000 41:7608000 
4 Primeiro* eseripturanos . 7 :800$000 } 3 1 : 2 0 0 8 0 0 0 
7 Segundos eseriptarariot . I 6:4808000 45:360$000 
6 Tereeiros esjripturarios. . 5:0408000 30:2108000 

12 Quartos eseripturarios . . 3:-i80$0O0 4 l : 7 6 0 $ 0 0 0 
1 Porteiro I 5:0408000 
2 (íontiridos - i 3.6008000 7 : 2 0 0 8 0 0 0 
2 8erventes. . . . . . . 3 : 0 0 0 $ 0 0 0 6 : 0 0 0 8 0 0 0 

TOTAL GBRAL . . . .' . . . . ' 222:9608000 

Palacio do Governo do [Estado de São Paulo, aos 3 
de Julho d* 1925. 

CARLOS DB CAMPOS 
José Manoel Lobo 

D E C R E T O N . 3869 - D K 3 D» J U L H O DB 1925 

O Prrgident-1 do Estado, usando d*s attribuiçõos qu« lhe 
eonfere n Constituição do Estado e de conformidade com a 
autorização dada pela lei n. 1.990, de 19 de Dezembro de 
1924 e lei n. ^.028, de. 30 de Dezembro de 1924, artigo 25, 
reorganiza o liospipio do Juqnery qae tomatn de*La data um 
deaute a denominação de Hospital de Juqnery e manda que 
nelle se observe o Regulamento abaixo. 

Regulamento do Hospital de Jupery 
C A P I T U L O I 

Do HOSPITAL B SUAS DEPBNDBNOIAH 

Artigo 1° — O Hospital de Juquery, com suas depen
dências, eom suas colônias agricolns e a as.-isteueia familiar 
que o completam, so destina a soeeorrer os habitantes do 
Estado de São Paulo que, por IH t'vo de alienação nteaMl, 
carecerem de tratamento. 

t? uuico.— A substituição da palavra hespicio per hos
pital é feita, de aecôrdo com os modernos preee tos de hy-
giene mental, com o fim de proteger e amparar no meio so-
oial não só os internados como os egressos daquelle estabe
lecimento. 

Artiero 2." — A superintendência administrativa e scien-
tifica do Hospital é confiada a um medico com o titulo de 
Direetor. 

Artigo 3. — Have.-á no Hospital o spguinte pessoal : 
um director, um sub-diree.tor, troa médicos internos residen
tes ciueo médicos alieuistas, uui uiedieo cirurgião, um me
dico assisteut.e do laboratório, quatro internos ( estudant os ), 
um phumieeutieo, um ottiaial de pharmaoia, um dentista, 
um chefe de secretaria, um contador, dois terceiros eseriptu
rarios dactylograohos, um administrador do Hospital Central, 
um administrador da colônia, todos de nomeação do Governo. 

tj único. — HaverA também os seguintes empregados 
eautracadoB pulo Director; um enfermeiro chefe, uma enfer-
meira-chefe, tautos enfermeiros e guardas quantos neeessarios, 
tantos chefes de oiti sinas, consinheiros o servente s quantos 
necessários ao serviço. 

Ait'go 4." — O direet>r, o sub-director, o pharmaee'i-
tico, o official de pharmaeia e o administrai r do Hospital 
Central deverão residir no estabelecimento. O i médicos i n 
ternos residentes deverão morar nas proximidades do Hospital. 
Os emp egades infbriores residirão no Hospital, salvo os que 
apenas fuuocionarem durante o dia. 

DAS ATTRIBUIÇÒKS DO PKSSOAI. 

Secção I -

Do Director 

Artigo 5.° — São defere» do Director.' 
I. — Supe intender admiuistrativa e seientificarnente to

dos os serviços do Hospital ; 
II. - Contrastar e dispoussr livremente todos o« em

pregados que não forem do nomeação do Governo ; 
III. — Velar para que se cumpram as disposições sobre 

o trabalho dos doentes e a hygiene do estabelecimento, pe
las disposições do serviço econômico e pela direcção dos tra
balhos, percorrendo, com esse intuito todas as dependências, 
otti sinas, pavilhões e colônias ; 

IV. — Rubricar todos os livros de escripturação do Hos
pital e das suas dependências, abrindo-os e eneeirando-os; 

V. — Resolver sobie a admissão dos enfermos e mandar 
. proceder á matricula delles depois de satisfeitas as exigên

cias regulamentares ; 


